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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
 

Brasília, 12 de março de 2013. 
 
À 
DD. Diretoria do 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARÁ 
Belém - PA 
 
 
Examinamos as demonstrações contábeis do CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DO PARÁ, que compreendem os balanços patrimonial, financeiro e 
orçamentário em 31 de dezembro de 2012 e a respectiva demonstração das variações 
patrimoniais para o exercício findo naquela data. 
 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis 
 
A administração do Conselho é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
para entidades públicas e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas 
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de distorção 
relevante. 
 
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. 
Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação 
dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles 
internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
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contábeis do Conselho para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados 
nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses 
controles internos do Conselho. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das 
práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela 
administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis 
tomadas em conjunto. 
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. 
 
Opinião 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARÁ em 31 de dezembro de 2012, o 
desempenho de suas operações e as variações patrimoniais para o exercício findo naquela 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades 
públicas e Lei nº 4.320/64. 
 
Outros Assuntos 
 
Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público 
 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARÁ é uma autarquia subordinada 
à administração federal, e segue os normativos expedidos pela Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, portanto, com base na Resolução CFC nº 1.268, de 10 de dezembro de 
2009, que desobriga as entidades do setor público que estejam sujeitas a legislação 
específica, à aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
– NBC T 16.1 a 16.10, o Conselho está dispensado da adoção das referidas normas no 
exercício de 2012. 
 

 
AUDILINK & CIA. AUDITORES 
CRC/RS 003688/O-2 S-PA 

ROBERTO CALDAS BIANCHESSI 
CONTADOR CRC/RS 040078/O-7 S-PA 


